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DIRETORIA DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – DCBio

GERÊNCIA DE ÁREAS PROTEGIDAS – GAP


REQUERIMENTO PARA CRIAÇÃO DE RPPN – PI

	Eu, ___________________________________________________________________ portador do RG n° ________________ e CPF/ CNPJ n° ______________________, residente a _____________________________________, cidade _________________________________,   UF___________, CEP ___________________, e-mail:_____________________________________, telefone: __________________ venho solicitar que no imóvel denominado ____________________________, com área de _______________ hectares registrado no Registro de Imóveis sob a matrícula/registro n.º ___________________-______, localizado no município _____________________________________ - PI, seja criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN denominada _______________________________, com a área de ___________ ha. 
Afirmo estar ciente da Lei n° 7.044, de 09 de outubro de 2017, que institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Piauí (SEUC-PI), e a Lei estadual nº 5.977, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, e de acordo com as restrições e usos permitidos na área a ser constituída como RPPN, o caráter de perpetuidade da Reserva bem como, declaro para todos os fins que é de minha livre iniciativa tal proposição.

	Devem acompanhar o presente requerimento os seguintes documentos e/ou cópia autenticada:
1. Certidão atualizada da matrícula do imóvel;
2. Cédula de identidade e CPF do proprietário, quando se tratar de pessoa física;
3. Documentos institucionais: atos constitutivos atualizados, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), procuração (se for o caso), e documentos pessoais do responsável legal ou de um dos sócios gestores, se pessoa jurídica;
4. Comprovante de quitação do imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR ou do Imposto Territorial Predial  Urbano –  IPTU;
5. Mapa georreferenciado do imóvel e da RPPN, com memorial descritivo da propriedade e da RPPN;
6. Plantas de situação, indicando os limites, os confrontantes, a área a ser reconhecida e a localização da propriedade no município ou região;
7. As anuências referentes a ônus ou quaisquer outras afetações existentes sobre o imóvel, se for o caso;
8. Descrição de todas as benfeitorias da propriedade.




Teresina, ___ de __________ de 2025


___________________________________________________________ 
Proprietário ou Representante Legal
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